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201?-4-2? Tribunal Regional Federal da 5* Regiao - Resultado Consdta Processual
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liitjiui':el Heeitiital l eo-'_=i al da ff' l¬`t›._¬~~_.¬_iia‹;'- I

PROCESSO N° 0001860-35.2013.4.05.B300

Aesmçño cívst otcsvzvsa-Ps) Au¬ruAoo EM 21;o:=i;2o1‹:
DRGÃD: Segunda Turma
PROC. ORIGINARID NP: {)D{l1_B6El352D134tJ5Et30U - Justiça
Federal - PE
VARA: IFP Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrarias)
ASSUNTD: FUNDEF¡'Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e valorização do
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributario

FASE ATUAL :1g?'5¡91°¡2°16 Remessa Externa

coMPLsiwsNTo z
ÚLTIMA |.ocAi.1zAç.ã.o z seção Jtiúiiziàriz :ie Pernambuco

APTE z |~‹iu|ii1cii=-:to os verrreufe oo Lëruo - PE
Advogado_i'Procurador : BRUNO ROMERO PEDROSA MOliITEIRO(e outros) - PE01133B

,‹=.i=-TE z u|~r1Ão
nabo z os Mesmos
eetmoe = oeseueâeaaooe FEDERAL |=Au|.o noeeirro os oLIvE1RA LIMA

42/201600029551: CR (Entrada an'i:21{09ƒ2016 1?:19) (Juntada Em: 22/0912015 17:14)
MUNICIPIO DE VERTENTE DO LERIO - PE
42j_201600025128: AGEX (Entrada em:16ƒ08ƒ2016 16:17) (Juntada em: 18[03¡2016 12:35)
UNIAD
42/201600015475: CR (Entrada em:18/05ƒ2016 15:46) (Juntada em: 0310612016 11:12)
MUNICIPIO DE VERTENTE DD LERID - PE
42ƒ20'1600015476: CR (Entrada Ern:18/05ƒ2016 15:45) (Juntada Ern: 03/0fiÍ2016 11:11)
MUNICIPIO DE VERTENTE DO LERIO - PE
42/20¡16000151-47: SBST (Entrada em:16/05¡`2016 14:45) (Juntada em: 16,i'05[2016 14:56)
MUNICIPID DE VERTENTE DD LERID - PE
42]20¡1500015125: SBST (Entrada E:rn:16ƒ05I2015 13:20) (Juntada arri: 03ƒ0G/2015 11:13)
MUNICIPIO OE VERTENTE DO LERIO - PE
42I201500011?39: CR (E_ntrada En'i:13¡"04/2016 16:13) (Juntada em: 15ƒ04ƒ2016 14:23) AGL -
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42/_201fi00003fi63: REX (Entrada En'i:1?ƒ03/2016 16:00) (Juntada Em: 12/04/2016 09:10)
UNIAO
42ƒ__2016000085G2: RESP (Entrada En't:1?ƒ03ƒ201E 15:59) (Juntada Em: 12/'04Í2015 09:09)
UNIAO
42/2111600006435: PET (Entrada em:29ƒ02)'2016 16:00) (Juntada em: 12I04[ 2016 21:52)
MUNICIPID DE VERTENTE D-D LERID - PE
42l201600003103: ED (Entrada em:2Bƒ01ƒ2016 16:11) (Juntada em: 03ƒ02ƒ2016 13:43) UNIÃO
42ƒ20¡1600001100: RESP (Enrtrada en'i:11/01]2015 16:28) (Juntada Em: 03ƒ0I¡l'201G 13:33)
MUNICIPIO 'DE VERTENTE DO LERIO - PE

ri Em 03ƒ'10ƒ2016 13:59

Remetidos os Autos ( Processo digitalizada e enviado eletronicamente ao STJ) Para Secad
Judiciária de Pernambuco [Guia 2tJl6.IJOTf'?lJlJ] N
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201?-4-2? Tribunal Regional Federal da 5' Regiao - Resultado Corisulta Processual

Recebidos os autos de Sec. Rec. Ext. Esp. e Drd (Guia: 2016.u0?494] Lgd'

co.g,¢

`°r\UIF if

1:
ri.: 5 I

ii Em 23/os/2016 2o:4?

Remetidos os Autos ( A pedido) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Drd [Guia 2D16.ElD?494]

iii Em 22f09ƒ2016 12:14

Juntada de Petição - Contra-razões
(M11062)

ri Em 01j'09ƒ2016 15:59

Juntada de Documento - Mandado de Intimação
(M6391

ii Em 16ƒ0BI2016 12:44

. Expedição de Mandado de Intimação - Dutros
- MI intimação Municipio do ato ordinatorio fl.Ela4 (AGE): fls. E?4,fa83v.). MI 2016.64 (M301)

iii Em 1iBI03ƒ2016 12:35

Juntada de Petição - AGEX
(M11062)

ii Em 1?}0B/2016 16:26

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

. Em 05ƒ0?]2016 09:21

Autos entregues em carga a(o) AGU Advocacia Geral da Uniao
[Guiaz 2016.DD5031] (M472)

I ni Em 29/0612016 15:30

Recebidos os autos de Gabinete da 'vice-Presidência [Guia: 2lJ1Ei.000830]

ri Em 29/06ƒ2016 15:16

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Drd [Guia
2o1s.o0os3o]

1 Em 23106/2016 08:42

Despacho do Desembargador(a] Federal 'vice-Presidente
(M29) DECI5ADTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Ab initio, verifico que foram
observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade, regularidade
formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e inexistência de
fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto do recurso.A
partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho que a parte, a teor de
suas razões recursais, demonstrou provavel violação ao art. 20, §§3° e 4°, do CPCH3, restando

especia|.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 20 de junho de 2016.Dese argador Federal
RDBERTD MACHADD'v'ice-Presidente do TRF da 5* RegiãoAssinado Eletroni ente. Dbservar

configurada a hipotese do artigo 105, I11, a, da CFƒ88.Assim, ADMITD o recurso 1
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Despacho do Desembargador(a) Federal 'vice-Presidente
(M29) DECISÃDTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acordão proferido por

-i--_,'._-

esta Corte, com fundamento no artigo 102, inciso III, a, da Constituição Federal.Ab initio, verifico
que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto
do recurso e articulada a preliminar de repercussão geraI.Em suas razões recursais, a parte
recorrente alega provável violação ao art. 5°, incisos XXXVI, LW e LV, da CF/8B.Ressalto que o
STF rejeitou a repercussão geral do tema relativo às alegações de cerceamento de defesa e de
suposta ofensa aos princípios do devido processo legal (art. 5°, LIV, da CF), do contraditório, da
ampla defesa (art. 5°, LV, da CF) e dos limites da coisa julgada (art. 5°, XXXVI, da CF), quando o
julgamento da causa depender de prévia análise da adequada aplicaçao das normas _
infraconstitucionais (ARE, ?483?1fMT, Rei. Min. GILMAR MENDES, DJe 01,f08ƒ2013).No tocante a
exigência contida no art. 93, IX, da Cfƒaa, o Supremo Tribunal Federal, apos reconhecer a
existencia de repercussao geral nessa matêria, no julgamento da Questão de Drdem no Agravo de
Instrumento n. ?91292,lPE, reafirmou a sua jurisprudência no sentido de que o aludido dispositivo
constitucional "exige que o acordão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente,
sem determinar, contudo, o exame pormenorizada de cada uma das alegações ou provas, nem
que sejam corretos os fundamentos da decisão" (Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe 13,i'08¡2010). No
caso, obseivo que o acordão combatido por este recurso extraordinário está em conformidade

exame da alegada ofensa ao art. 5°,incisos X20-(VII e LIII, da CFIBB e ao art. 60 do ADCT, da
Constituição Federal, dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada ã
espécie, de modo que a ofensa ao texto constitucional, se ocorrente, seria reflexa ou indireta e,
por isso, sua análise, na via extraordinária, mostra-se inadmissível.Assim, no que se refere a

com a orientação do Supremo Tribunal Federal, no mencionado precedente.Constato, ainda, que o

alegação de ofensa aos arts. 5°, incisos XXXVI, LIV e LV, e 93, IJ-t, da CFIBB, NEGO SEGUIMENTO
ao recurso interposto, nos termos do art. 1.030, I, a, do Codigo de Processo Civil, INADMITINDD-D
no tocante a alegação de ofensa ao art. 5°, incisos XXXVII e LIII, da CFƒB8 e ao art. 60 do ADCT
da CF¡'Ba.Intime-se.Recife, 20 de junho de 201E›.Desembargador Federal RDBERTD MACHAD‹D'v'ice-
Presidente do TRF da 5° RegiãoAssinado Eletronicamente. übservar rodapé

I Em 23/06/2016 08:40

Despacho do Desembargador(a) Federal vice-Presidente
(M29) DECI5ÃDTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Ab initio, verifico que fora
observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade, regularidade
formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e inexistência de

ITI

fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto do recurso.A
partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho que a parte, a teor de
suas razões recursais, demonstrou provável violação ao art. 12, II, 425-A e 586 do CPCƒ?3,
restando configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CF,'8B.Assim, ADMITD o recurso
especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 20 de junho de 201Ei.Desembargador Federal
RDBERTD MACHADD'v'ice-Presidente do TRF da 5° RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar
rodapé

. Em 10/06ƒ20:l.6 15:50

Recebidos os autos de Divisão da 2° Turma (Guia: 2015002623]

. Em 08¡'06/2016 14:04

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para i' por Admissibilidade
[Guia 2016002623]

ii Em 03¡'06ƒ2016 11:13

Juntada de Petiçao Substabelecimento
(M9985) 'Ri_ -.

'. 'I

i `*i

I Em 03ƒ06]2016 11:12 `

Juntada de Petição - Contra-razões Ê E .J

ht'lp:ilAinvw.trf6.jus.brfcpi*cp.do
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0554*
(M9988)

Pts "].
- Em 03l06ƒ2016 11:11 __"'

Juntada de Petição - Contra-razões """"'
(M9900)

ii Em 16/05/2016 15:51

Recebidos os autos de Advogado da Parte

iii Em 16ƒ'05ƒ2016 15:06

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido
DRA GILMA CARvALHO DA SILVA MACHADO OABIPE 32945 TEL 21216444 [Guiaz 2016002235]
(M503)

ii Em 16ƒ05ƒ2016 14:56

. Juntada de Petição - Substabelecimento
(M503)

ii Em 29ƒ04ƒ2016 14:58

Juntada Informativa de Documento - Mandado de Intimação
NP 2016.0112-2° TURMA, DEVIDAMENTE CUMPRIDO EM 22.04.2016 r AG. PRAZO (P-1625)

0 Em 15/04ƒ2016 14:28

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9980)

. em 1310412010 10:30

neceiziicicie ee euiiue cie Pxocuruiooxta neetoniu. oa uniao - se F-:estão

O I Em 12104/2016 21:57

Juntada de Petição - Petição Diversa
(M415)

ii Em 1210412016 09:46

Autcie entregues em cerge em) Pnocuruiooetn Reoionet on união - se Ret-tiiño pere pere
apresentação de contra-razões - RECURSO
(ouiez z01s.oo1ci:zj(ri141s)

ii Em 12,l04ƒ2016 09:10

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(M415)

iii Em 12ƒ04ƒ2016 09:09

Juntada de Petição - Recurso Especial
I (M415) `% iii

“e
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i Em 11103/2010 10:20 'I' L'°'

Receiziiciee ee eutee cie Priocuxifliooxtiõi nectoniiii. oiii untiäo - ss xectifio FL, gš

I Em 23ƒ02ƒ2016 05:36

Ç:ifiifrsb
De1Ira*

' 0

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - 5° REGIÃO para Ciência
da Decisão
[iouiez zoteooozzzj (M2911

i Em 22/02ƒ2016 03:13

Publicado Acordão em 22,i02¡201õ 00:00 expediente ACD,if20I0.000022| Inteiro Teor|

ii Em 22ƒ02¡'2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACD,f2016.000022 em
19ƒ02ƒ2016 12:15

ii Em 19¡'02j'2016 11:03

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente ACCl¡'201Ei.000022 () (M24?)

1 Em 1B;'02Í2016 16:53

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federai Paulo Roberto Lima (Guia: 2016000020]

ii Em 18Í02¡'2016 14:35

Acordão Desembargador(a) Federal Reiator(a)
[Publicado Em 22¡'02ƒ2015 00:00] [Guia__: 2016.D000?0] (M9300) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS OECLARATORIOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSAO, CONTRAIJIÇAO, OEISCURIOADE OU
ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJULGAMENTO. IMPOSSIBILIEIADEJ. Os embargos de
declaração têm sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
material;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe às partes se valerem das vias recursais

desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;4. O
orgão julgador não é obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demais_der_ensejo ã formação do seu

proprias, urna vez que os embargos declaratorios não constituem meio idoneo para correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao orgão julgador enfrentar a questão posta em juízo, sendo

convencimento;5. Embargos de declaração improvidos.ACDRDAOVistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da 5° Região, á unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ADS EMBARGOS DE
DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 16 de fevereiro de 2016.

ii Em 16/02/2016 14:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
(Sessão: 1o,i'02ƒ2016 14:00] (M415) Apreciando os embargos declaratorios opostos contra o v.
acordão de fl., a Turma, a unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais ivan Lira de
Carvalho (conv) e Vladimir Souza Carvalho. K

ia... '-.R-I

i em 0a;01¡z01s 1a:1s -.N
'Q--¬

Recebidos os autos de Divisão da 2° Turma (Guia: 2015000498]

i-iii::zfi-iiiii-ri›i.rrrs.jue.i:rici::fci:.cie Q (Ê



zoiz-iiizf - Trii:uii.-:ii Regierei Fecieiei :less eegiàe- Reeuiierxi cerieuie Precee:-:uei `z Í?-...i oi.
ii Em oaƒoz/2016 15:10

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para f por Análise apos juntada fLs_:5
de Petição ,f Documento if Certidão [Guia 2016000498]

¬"'-i-“II/Étä

0 Em 03ƒ02ƒ2016 14:01

Retificação de Autuação - Registrado (a)
ABERTURA DE VOLUME (M625)

I Em 03,l02,'2016 13:45

Registro de Incidente _
(M9988)

I Em 03ƒ02ƒ2016 13:43

Juntada de Petição - Embargos Declaratorios
(M9988)

0 Em 03¡'02ƒ2016 13:33

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9988)

ii Em 29[01/2016 16:52

Recebidos 05 autos da PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - 59 REGIÃO

I Em 1910112016 06:20

Autee eriizreeuee em cerge etci) Pnocueiiioorttiii Rsctoniriii. oiii untÃo - 5° Rec-itiiio pere ciericie
da Decisão
[Guiai 2016.0001?9] (M291)

I Em 21ƒ12ƒ2015 03:13

Publicado Acordão em 0Tf'ƒ01;'2016 00:00 expediente ACDƒ2015.000253|Inteiro Teor|

ii Em 21,Í12[2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACD¡2015.000253 em
1Sƒ12,¡2015 12:55

ii Em 1811212015 16:41

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente ACO,-'2015000253 (18f12¡2015 00:00) (M415)

i Em 12/1212015 12:56

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima (Guia: 2015001013]

'tz

ii Em 16/12/2015 12:07' _'--,0 Á:
htlp:ƒƒ~ivvrw.trf!'›.jus.brƒcpicp.do 6:8
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Acordão Desembargador(a) Federal Relator(a) E
[|=-ulziliceclci em o?fD1,i2o1s 00:00] [cuiez 2015001013] (Msaoo) Ei-1ENTAAoMtNtsTnATtvc_›_.

Mr 10"
. ._ I

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUÇAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA FL9

i. Em 0020012014 00:50 Ê (x w
htip:iAvww.trf5.jtis.bricplcp.do

i=AzEnDA E-úEii.tcA. D1rEREnçAs A riruto DE vALon iiiiiiitiiio ANUAL E-oe Atuno - VMAA. _ _
CDMPLEMENTAÇAO DDS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.424ƒ96. JUROS E CDRREÇAO.
RESPEITO A COISA JULGADA. HONORARIOS.1. Caso em que a União fora condenada a repassar
verbas, relativas às diferenças de FUNDEF, no montante correspondente ao quinquênio anterior ã
propositura da ação, de acordo com o Valor Mínimo Anual por Aluno r VMAA, nos termos do art. 6°
da Lei n. 9.424,f1996;2. A União invoca a existência de tramitação de ações civis no STF, nas quais
se discute o VMAA, no âmbito do FUNDEF. A circunstância, porém, não repercute para o deslinde
da presente ação, á míngua de qualquer ordem vinculativa da Corte Superior para açoes que
tratem da mesma matéria, tal qual a presente;3. Sem razão também a apelante quando suscita a
ilegitimidade da exequente, porque não teria sido 0 Município o autor do processo na fase de
cognição, mas sim a AMUPE (Associação Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente
poderia ser levantada na fase de conhecimento do processo, como de fato 0 foi. Destarte,
resolvida a questão no momento oportuno, não cabe nova arguição da matéria no processo de
execução;4. O caso em exame trata de mera execução individualizada de uma sentença coletiva,
ou seja, a pretensão fora deduzida pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE,
entretanto, somente os municípios individualmente considerados é que podem dar cumprimento ao
julgado, executando o comando da sentença que adotou, para o calculo do VMAA, a sistemática
prevista na Lei n° 9.424/9Ei;5. A matéria relativa à criação do FUNDEB e ã extinção de qualquer
direito relativo ao FUNDEF, deveria ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento,
estando, portanto, preclusa;¡Ei. Não se revela necessária a existência de uma fase de liquidação
para a apuração da dívida. E que, a natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples
cálculos aritmêticos, dado que a sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já
estabeleceu qual o lapso temporal que abrange o crédito da municipalidade;2. Relativamente à
possibilidade de retenção dos valores a serem percebidos pelo município, a título de honorários
contratuais, esta Corte Regional vem reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se
requerida, mediante a juntada do contrato, antes da expedição do requisitorio, com arrimo no art.
art. 22, parágrafo 4°, da Lei 8.906¡94, o que efetivamente ocorreu na hipotese em testilha;8.
Estando a execução vinculada ao que fora decidido no título executivo (que determinou a utilização
da taxa SELIC para atualização das parcelas pretéritas), não há como prosperar, sob pena de
ofensa á coisa julgada, a pretensão da apelante de que seja aplicado o disposto no 1°-F, da Lei n°
9.49-4292, com a redação da Lei n° 11.960ƒ2009;9. Não merece provimento a pretensão do
embargado de majorar o valor dos honorários advocatícios fixados na sentença proferida nesses
autos (R$ 3.000,00 - três rnil çeais), dado que compatível com a complexidade da demanda;10.
Apelações improvidas.ACORDADVistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram
como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 5°
Região, ã unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AS APELAÇOES, nos termos do voto do Relator e das
notas taquigráficas, que passam a integrar o presente julgado.Recife, 15 de dezembro de 2015.

ii Em 15/12ƒ2015 13:00

Julgamento - Sessão Ordinária
(Sessão: 15,f12f2015 13:00] (M-415) A Turma, a unanimidade, negou provimento as apelações, nos
termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais
Ivan Ura de Carvalho e Vladimir Souza Carvalho.

ii Em 07ƒ12/2015 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 02/12,if2015 00:00 expediente PAUTAƒ2015.000043

I Em 07ƒ121'2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTAƒ2015.000043 em 0421222015 12:30

ii Em 04ƒ'12ƒ2015 11:35

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente PAUTAƒ2015.000043 (03,^'12/2015 00:00) (M-415)

0 Em 01/12/2015 10:12

Incluído em Pauta para (Sessão: 15¡'12,i'2015 13:00:00] Local: 1102 - 2° Turma -..
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Recebidos os autos de Distribuição (Guia: 2014005435]

0 Em 24ƒ02/2014 12:53

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para ,I por Secreta ria
Processante [Guia 2014.005435]

0 Em 24/02/2014 12:52

Distribuição Por Prevenção de Relator
(M423)
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ASSUNTO: FUNDEF¡'Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

FASE ATUAL : 15fDg"2m'6 Remessa Externa14:52
COMPLEMENTO 1

LocAL1zAç.ãio z secae Jueicierie :ie Perriiiimiiuce

- PE

- PE011338

O ÚLTIMA

- mao
u E LIMA

utros)

IMA

4
ADVOCACIA
421201600002956: ED (

O DE ABREU E LIMA - PE
' BST (Entrada em:021031

':

\1
WIP

M
160000

REU E LI

ao STJ)

UNICIPI
42120 2284. S

IO DE AB MA - PE

icamente Para Se \

As

. U

ABRE

IROÍE 0

EIRA L

APTE

APDD : MUNICIPIO DE

Advogado1Procurador : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTE

RELATOR : DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO ROBERTO DE OLIV
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Em 22/0?,l2016 17:53 _
E

Recebidos os autos de Gabinete da vice-Presidência [Guia: 2015000950] &i_-=›. Ê

Em 22ƒ0?ƒ 2016 17:41

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Drd [Guia
2016.00-0950]

Em 21ƒO7ƒ 2015 14:31

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISÃOTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição FederaI.Ab initio, verifico que foram
observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade, regularidade
formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e inexistência de
fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matêria objeto do recurso.A
partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho que a parte, a teor de
suas razões recursais, demonstrou provável violação aos arts. ?5, III, 506, 509, 283 e 803,I, do
CPC e ao art. 20, §4°, do CPCƒ?3, restando configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da
CF,r88.Assim, ADMITD o recurso especial.Remetam-se os autos ao 5TJ.Recife, 21 de julho de
2Cl1E‹.Desembargador Federal ROBERTO MACHADOvice-Presidente do TRF da Sa RegiãoAssinado
Eletronicamente. Observar rodapê

Em 21/D7/2016 14:30

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISÃOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acordão proferido por
esta Corte, com fundamento no artigo 102, inciso III, a, da Constituição Federal.Ab initio, verifico
que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matêria objeto
do recurso e articulada a preliminar de repercussão geraI.Em suas razões recursais, a parte
recorrente alega provável violação ao art. 5°, inciso XXXVI, da CF,l'BB.Ressalto que o STF rejeitou
a repercussão geral do tema relativo às alegações de cerceamento de defesa e de suposta ofensa
aos principios do devido processo legal (art. 5°, LW, da CF), do contraditório, da ampla defesa
(art. 5°, Lv, da CF) e dos limites da coisa julgada (art. 5°, XXXVI, da CF), quando o julgamento da
causa depender de prêvia análise da adequada aplicação das normas infraconstitucionais (ARE,
?4B3?1ƒMT, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe 01,r'(l8/2013).Constato, ainda, que o exame da alegada
ofensa ao art. 5°, XXXVII e LIII, da CFIBB e ao art. 60 do ADCT, da Constituição Federal,
dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada á especie, de modo que a
ofensa ao texto constitucional, se ocorrente, seria reflexa ou indireta e, por isso, sua análise, na
via extraordinária, mostra-se inadmissível.Assim, no que se refere á alegação de ofensa aos arts.
SR, incisos XXXVI, da CFƒ8B, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 1.030,
I, a, do Código de Processo Civil, INADMITINDO-O no tocante á alegação de ofensa ao art. 5°,
XXXVII e LIII, da CFIBB e ao art. 60 do ADCT da CFƒBB.Intime-se.Recife, 21 de julho de
2016.Desembargador Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da Si' RegiãoAssinado
Eletronicamente. Observar rodapé

Em 21ƒD?'ƒ2016 14:28

Despacho do Desembargador(a) Federal vice-Presidente
(N29) DECI5ÃOTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Ab initio, verifico que foram
observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade, regularidade
formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e inexistência de
fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matêria objeto do recurso.A
partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho que a parte, a teor de
suas razões recursais, demonstrou provável violação ao art. 20, §§3° e 4°, do CPC,i'?3, restando
configurada a hipótese do artigo 105, III, a, da CF;'BB.Assim, ADMITO o recurso
especial.Remetam-se os autos ao 5TJ.Recife, 21 de julho de 2016.Desembargador Federal
ROBERTO MACHADD'v'ice-Presidente do TRF da 52' RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar
rodapê

Em 211077 2016 08:33

Recebidos os autos de Divisão da 25 Turma [l3uia: 2o16.00345El] R

hitp:rlwww.lrf5.¡us.orloplop.oo x

C-r

OC' .E iybfi"

í



2011-ez? Trieunal Regional Federal ela si Regiao - Reeuliaeo consulie Proeessu.-al .gi ' QQ,if?
I.Éo Em 19ƒ0?¡'2015 19:53'

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para ,-' por Admissibilidade
[Guia 2015003459]

o Em 19f0?'I2016 08:50

Juntada de Petiçao Contra razoes
(M9983)

u Em 19]07ƒ201E 08:49

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9988)

n Em 19/0?ƒ2016 08:48

Juntada de Petição - Contra-razões
0 (M9985)

I Em 15/0?í2016 16:08

_ ,Jbla

xeoeoidos os autos de Pxocuneoolzle l=:.EG1ol-llu. oe união - se REGIJE-.o

o Em 12/07ƒ2016 06:02

euros entregues en-i eerge a(o) Peocuneboeie Rseiolvel. oe unlliio - sa Reolão osre cieneie
da Decisão
[Guiez 2o1e.oo31s51 (Mew)

ii Em OBIOT/2016 15:39

Recebidos os autos de Advogado da Parte

0 1 Em 0?[0?ƒ201E 15:10

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para Ciência da Decisão
DR. CARLOS EDUARDO CHAGAS, OABÍPE NP 1922-A, FONE: 081 21216444 [Guia: 2016003117]
(M415)

o Em 0?ƒ0?ƒ2016 15:08
na eu

¡-Juntada de Petiçao Petiçao Diversa
(M415)

ri Em 20¡'05/2016 03:13

Publicado Intimação em 20/0l5ƒ2016 00:00 expediente CR,f2016.00D052

o Em 20/05_I201E 03:12

Disponibilização no Diário da Iustiça Eletrõnico de Intimação expediente CR,f2U1B.000U52 em
1?,fos¡2o1o 1?:15
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o Em 17ƒ06/2016 15:38

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação .
expediente cR,l2o1o.oooo52 0 (Rats) ' . -

rte 506
\.

I Em 14105/2016 15:00

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9988)

o Em 14,¡05ƒ201G 14:59

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(Meses)

u Em 14¡'06}'201I5 14:58

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9988)

o Em 10/06ƒ2015 16:31

Reoeoidoe os autos de PRocuRAooRlA Rsotouat oa ul~l1iiio - sa Rlselño

u Em 07/0512016 05:32

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - 5a REGIAO para Ciência
da Decisão
[Guiaz 2lJ16.002l520] (M291)

. Em 09,I05ƒ201fi 03:13

Publicado Acordão em 09ƒ05,f2lIl16 00:00 expediente ACO)'201o.00iJ0l5?|Inteiro Teor|

Il Em 09¡'05/2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACO,¡201-6.00006? em
0Eui05ƒ20161?:52

I Em 0fiƒ05ƒ2016 12:45

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
eztoediente eco;2o1e.oooosz (j (Maes)

u Em 0310512016 09:25

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016.0lJ026?]

1 Em 02¡'05,l'201E 16:31

Acordão Desemba rgador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 09,›'05,f2lJ1E› 00:00] [Gulafi: 2016.0lJO2Ei?j (E4213) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DECLARATORIQS. INEXISTENCIA DE OMISSAO, CONTRADIÇAO, OBSCURIDADE OU
ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE1. Os embargos de
declaração têm sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
materiaI;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe às partes se valerem das vias recursais
proprias, uma vez que os embargos declaratorios não constituem meio idoneo para correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao orgão julgador enfrentar a questão posta em juizo, sendo '
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desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;4. O
orgão julgador não ê obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demaisrdermensejo a formação do seu
convencimento;5. Embargos de declaração improvidos.ACORDAOVistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da 53 Região, ã unanimidade NEGAR PROVIMENTO AO5 EMBARGOS DE
DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 26 de abril de 2016.

n Em 26/04ƒ2016 13:00
.n-

--Julgamento de incidente Sessao Ordinária
(Sessão: 26,f04ƒ2016 13:00] (M-415) Apreciando os embargos declaratorios opostos contra o v.
acordão de fl., a Turma, á unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto dc-
relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira Carvalho
e Vladimir Souza Carvalho.

u Em 19ƒ04/2016 14:00

Deliberado em Sessão - Adiado o julgamento - Remanescente
(M-415) Processo Adiado

o Em 01,/04ƒ201G 00:00

Nova Inclusão em pauta - Sessao Ordinária
[Sessão: 19)'D4,f2016 14:00] (M9800)

u Em 29103/2016 16:33

Recebidos os autos de Divisão da 2a Turma [Guia: 2016001386]

o Em 29ƒ03ƒ2015 12:35

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a} para ,I por Análise apos juntada
de Petição 1 Documento ,I Certidão [Guia 2010001386]

o Em 29ƒ03ƒ2016 12:11

Registro de Incidente .
(M625)

o Em 29]03ƒ2016 12:10

Registro de Incidente .
(M625)

o Em 29/03I2015 12:09

Juntada de Petição - Embargos Declaratorios
(M625)

o Em 29ƒ03ƒ201fi 12:08

Juntada de Petição - Embargos Declaratorios
(M625)

I Em 29ƒ03ƒ201E 12:07

Juntada de Petição - Substabelecimento
(M625)
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o Em 15/03ƒ201G 06:02

autos entregues em oarge ato) Fnocuneoonla Rsslonat oe unltiio - se Reoliio aero ciêneia
da Decisão
[Guiai 2016001201] (l'*164`¡")

o Em 2910212016 03:13

Publicado Acordão em 29!02,'2016 00:00 expediente ACOƒ2016.000031 

o Em 29111212016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACO/2016000031 em
. 26,f02ƒ'2016 12:05

o Em 25ƒ02ƒ201fi 12:40

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente ACO,i2016.000031 () (M845)

o Em 25/0211016 15:36

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guiaz 2016000101]

u Em 25ƒ02ƒ2016 11:38

Acordão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 29ƒ02f2016 00:00]`[Guia: 20_16.000101] (M9800) EMENTAADMINISTRATIVQ.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUCAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLICA. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA.

. COMPLEMENTAÇAO DDS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.424/96. HONORARIOS.1. Caso em
que a União fora condenada a repassar verbas, relativas ás diferenças de FUNDEF, no montante

zon'-4.2? Triounal Regional Federal da 5* Regiao- Resultado consulta Prooessuel ü‹-¿¿¬-LFe`* qq!
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correspondente ao quinquênio anterior á propositura da ação, de acordo com o Valor Mínimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 6° da Lei n. 9.424ƒ1996.2. A União invoca a existência de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no âmbito do FUNDEF. A
circunstância, porém, não repercute para o deslinde da presente ação, á mingua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma matéria, tal quai a
presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Município o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da matéria no processo de execução;4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados ê que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei nP 9.424f96.5. A
matéria relativa á criação do FUNDEB e ã extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deve
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, precIusa¡6. Não se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da dívida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritméticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o crédito da municipalidade.?. Relativamente á possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo município, a título de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requísitorio, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 4°, da Lei 8.906ƒ94, o
que efetivamente ocorreu na hipotese em testiiha.8. A fixação de honorários advocatícios em
embargos á execução deve ser feita com vistas voltadas para a natureza da postulação e a
inexistência da eficácia condenatoria da sentença. In casu, o MM. Juízo a quo condenou a União no
montante de 5% do valor da causa. Assim, dado a natureza da demanda, a verba honorária deve
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ser reduzida para R$ 2.000,00 (dois mil reais).9. Apelação parcialmente provida,_para reduzir a
condenação em honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais).ACORDAOVlstos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECID FL
a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da SP Região, à unanimidade, DAR PARCIAL
PROVIMENTO A APELACAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam
a integrar o presente julgado.Recife, 23 de fevereiro de 2016.

o Em 2310212016 14:00

Julgamento - Sessao Ordinária
(Sessão: 23,¡02¡'2016 14:00) (M415) A Turma, à unanimidade, deu parcial provimento ã apelação
nos termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores
Federais Ivan Lira de Carvalho (conv) e Vladimir Souza Carvalho.

o Em 15ƒ02/2010 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 15,¡02ƒ2016 00:00 expediente PAUTA;'2016.000005

I Em 15ƒ02/2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
. PAUTA,i'2016.000005 em 12;'02,f2016 1?:45

o Em 12/02ƒ2016 15:05

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicaçao
expediente PAUTA,f2016.000005 (12¡'02ƒ2016 00:00) (M415)

I Em 04/02/ 2016 00:00

Incluido em Pauta para [Sessãoz 23z'02f2016 14:00:00] Local: 1102 - 2P Turma

o Em 25ƒ11ƒ2015 14:54

Recebidos os autos de Distribuição [Guiaz 2015002821]

. u Em 2411112015 16:09

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para ,I por Secretaria
Processante [Guia 2015.00Tf'821]

ii Em 24111/2015 16:08

Distribuição Por Prevenção de Relator
(MP1 1)

58
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PROCESSO N” 0009656-77.2013..4.05.8300

ÊGMIS LDC3 II'

APELAçiio cível. (Acsa2as4-Pei AuTuAoo EM ooioafzots
ORGAO: Segunda Turma
Pnoc. oRtc1nAR1o l~l°z ooososszzzotseosezloo - Justiça
Federal - PE
VARA: 2P Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrárias)
ASSUNTO: FUNDEFƒFundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

: 03/ 10ƒ2016FASE ATUAL 14:03 Remessa Externa

COMPLEMENTO :
ÚLTIMA LOCALIZAÇÃO : Seção Judiciária de Pernambuco

APTE z liluliltcínto ol: Al=ooAoos oA moAzs1RA - FE
Advogado,iProcurador : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO(e outros) - PE011338

APTE : UNIÃO

Aooo z os Mesmos
RsLAToR i oEsEMeARGAooR FEDERAL FAuLo Rossato DE oLIvE1RA LIMA

42j20_160002!-1562: CR (Entrada em:21ƒ09ƒ2016 12:19) (Juntada em: 23/09/2016 10:49)
MUNICIPIO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA - PE
42ƒ__201600024828: AGEX (Entrada em:12/08ƒ2016 16:18) (Juntada em: 12708/2016 14:32)
UNIAO
42ƒ20,1600018108: CR (Entrada em::I.3ƒ06ƒ 2016 15:32) (Juntada em: 15ƒ06/2016 10:41)
MUNICIPIO DE AFOGADOS OA INGAZEIRA - PE
42/201600018109: CR (Entrada E:IT`l:13ƒ06ƒ2016 15:32) (Juntada ern: 15[06/2016 10:42)
MUNICIPIO DE AFOGADOS OA INGAZEIRA - PE
42ƒ20_1600012'263: SEST (Entrada ern:10ƒ06ƒ 2016 14:21) (Juntada em: 1510612016 10:40)
MUNICIPIO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA - PE
42ƒ_201600015193: REX (Entrada em:16]05,f2016 15:54) (Juntada em: 20ƒ05,' 2016 16:09)
UNIAO
42/L201600015194: RESP (Entrada em:16ƒ05ƒ2016 15:54) (Juntada em: 20/0512016 16:08)
UNIAO
42/201600009960: PET (Entrada em:29,l'03¡2016 15:51) (Juntada em: 2010522016 16:02)
MUNICIPIO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA - PE
42ƒ20,1600006436: PET (Entrada em:29/0212016 16:00) (Juntada em: 01ƒ03¡"2016 15:43)
MUNICIPIO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA - PE
42ƒ2016000062B6: ED (Entrada em:26,i'02,( 2016 15:48) (Juntada em: 01;'03¡ 2016 15:44) UNIAO
42_¡2016000025B4: ED (Entrada em:26ƒ01ƒ2016 11:32) (Juntada em: 28ƒ01ƒ2016 13:12) UNIAO
42]20_1600001099: RESP (Entrada eI'l'i111,/01ƒ2016 16:28) (Juntada Bm: 2Bƒ01ƒ2016 13:16)
MUNICIPIO DE AFOGADOS OA INGAZEIRA ~ PE

o Em 03ƒ10[2016 14:03

Remetidos os Autos ( Processo digitalizado e enviado eletronicamente ao STJ) Para Seção
Judiciária de Pernambuco [Guia 2016002201]

o Em 26I09¡2016 14:04

Recebidos os autos de Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia: 2016002494] hi

http ƒliivvilw trf5.jus.brIcpv'c p.do
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. em zsƒosfzots 2o=41

Remetidos os Autos ( A pedido) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Drd [Guia 2016.002494]

ii Em 23109/ 2016 10:49

Juntada de Petição - Contra-razões
(M11062)

o Em 01/09ƒ2016 15:52

Juntada de Documento « Mandado de Intimação
(M639)

I Em 18ƒ08/2016 11:33

Expediçao de Mandado de Intimação Outros
. - Intimar o municipio do ato ordinatorio fl.989 (AGEX fls.928,f988). - MI 2016.63 (M301)

I Em 12ƒ08ƒ2016 14:32

Juntada de Petição - AGEX
(M5324)

- Em 15ƒ0B]2016 12:20

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

I Em 05ƒ02ƒ2016 09:22

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União
[ouiaz zo1o.ooso32] (i-›l-4:2)

. - Em 30106/2016 16:26

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guiaz 2016000835]

o Em 29I06ƒ2016 12:08

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2016000835)

o Em 23I06I2016 09:14 ¬~¬.

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Ab initio, verifico que foram
observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade, regularidade
formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e inexistência de
fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto do recurso.A
partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho que a parte, a teor de
suas razoes recursais, demonstrou provável violação ao art. 20, §§3P e 4°, do CPC¡23, restando
configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CFƒ88.Assim, ADMITO o recurso
especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 21 de junho de 2016.Desembargador Federal

11»

ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da SP RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar IR É

htlp'.lAvww.trf5.jus.brƒcpfop.do 2l`8
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Em 23,/06ƒ2016 09:13

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Ab initio, verifico que foram
observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade, regularidade
formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e inexistência de
fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto do recurso.A
partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho que a parte, a teor de
suas razões recursais, demonstrou provável violação aos arts. 25, III, 509 e 783, do CPC,
restando configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CFƒ88.Assim, ADMITO o recurso
especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 21 de junho de 2016.Desembargador Federal
ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da SP RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar
rodapé

Em 23ƒ06/ 2016 09:12

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acordão proferido por
esta Corte, com fundamento no artigo 102, inciso III, a, da Constituição Federal.Ab initio, verifico
que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso e articulada a preliminar de repercussão geraI.Em suas razões recursais, a parte
recorrente alega provável violação ao art. 5P, inciso XXXVI, da CFƒ88.Ressalto que o STF rejeitou
a repercussão geral do tema relativo ás alegações de cerceamento de defesa e de suposta ofensa
aos princípios do devido processo legal (art. 5°, LIV, da CF), do contraditorio, da ampla defesa
(art. SP, LV, da CF) e dos limites da coisa julgada (art. 5P, XXXVI, da CF), quando o julgamento da
causa depender de prévia análise da adequada aplicação das normas infraconstitucionais (ARE,
248321lMT, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe 01,l'08;'2013).Constato, ainda, que o exame da alegada
ofensa ao art. 5P,incisos XXI, XXXVII e l.III, da CF188 e ao art. 60 do ADCT, da Constituição
Federal, dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada á espécie, de modo
que a ofensa ao texto constitucional, se ocorrente, seria reflexa ou indireta e, por isso, sua
análise, na via extraordinária, mostra-se inadmissível.Assim, no que se refere á alegação de
ofensa ao art. SP, inciso XXXVI, da CF,‹'88, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos
do art. 1.030, I, a, do Codigo de Processo Civil, INADMITINDO-O no tocante á alegação de ofensa
ao art. 5°, incisos XXI, XXXVII e l_III, da CF,›'88 e ao art. 60 do ADCT da CF,i'88.Intime-se.Recife, 21
de junho de 2016.Desembargador Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 5P
RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapé

Em 17]06ƒ201G 12:40

Recebidos os autos de Divisão da 2P Turma [Guiaz 2016002291]

I Em 12[06,l"'2016 12:01

Concluso para decisão a(o) Desemtlargador(a) Federal Vice-Presidente para f por Admissibilidade
[Guia 2016002291]

o Em 15ƒ06I2016 10:42

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9988)

Em 15ƒ06ƒ 2016 10:41

Juntada de Petiçao - Contra-razões E
(M9988) ix

Em 15/06ƒ2016 10:40

Juntada de Petição - Substabelecimento ,__
(Massa)
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Em 13ƒ06¡l`2016 15:40

ParteRecebido

o Em 13ƒ06ƒ 20

s os autos de Advogado da

C32,;

f,5~G:F_

_O _E' _ão"
U4,,.r

ÌytflkFl.-J 5°]

Decisão
de falha

16 11:52

o) Advogado da Parte para Ciência da
16, e registrada nesta data em virtude

Autos entregues em carga a(
Dra. Camila de Melo - carga realizada em 09,l'06¡'20

` desta Corte [Guia: 2016002698] (M364)nos sistemas

2016 03:13

te CFU2016 .000045

o Em 23105]

` " em 23ƒ05,f2016 00:00 expedienPublicado Inbmaçao

16 03:12

ão expediente CR/2016.00

a Em 23,i'05l20

" ` da Justiça Eletronico de Intimaç"o no DiarioDisponibiliza ça
12:0520,f05J'2016

5ƒ2016 16:31

o Publicação

Il Em 20ƒ0

" Diário Eletronicpara disponibilizaçao no
(M825)

Remessa
expediente CR,l'2016.000045 ()

2016 16:09ii Em 20,l'05ƒ

' 'rioJuntada
(M825)

20[05ƒ2016

de Petição - Recurso Extraordlna

16:08I Em

EspecialJuntada de Pe çti ão - Recurso
(Mars)

a Em 20105

Juntad

/2016 16:02

a de Petição - Petição Diversa
(Mars)

REcEbid05

I
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Em 19ƒ04ƒ2016 08:42

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO
da Decisão
[Guia: 2016.001226] (M415)

o Em 1810412016 03:13

Publicado Acordão em 1820422016 00:00 expediente ACO,f2016.00

o Em 18ƒ04-[2016 03:12

6 `us.br!cpilcp.do
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Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACO,f2016.000053 em
1510422016 12:15

'L...s A

o Em 15/04ƒ2016 12:16

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicaçao
expediente ACO;'2016.000053 () (M845)

- Em 14ƒ04ƒ2016 17:22

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016000229]

u Em 14¡'04l2016 13:58

Acordão Desemba rgador(a) Federal Relator(a)
[Publicado _em 1820422016 00:00] [_Guia: 2016.000229]__(M9800) EMENTAEMBARGOS DE
DECLARAÇAO. OMISSAO. INEXISTENCIA. REAPRECIAÇAO OA MATERIA. IMPOSSIBILIDADE1.
Embargos de declaração que inquinam de omissão o acordão pela segunda vez, a pretexto de
obter o rejuigamento da matéria.2. Impossibilidade de acolhimento dos decla ratorios, vez que a

. parte busca apenas o albergamento de tese que reputa favorável á sua pretensão, já rechaçada
por ocasião do julgamento da apelação e dos embargos previamente interpostos.3. Caso a
recorrente torne a opor novos declaratorios, estes não serão conhecidos, vez que, no caso, não se
verifica sob qualquer prisma o preenchimento das hipoteses legais que ensejam o cabimento da
aludida peça recursal, porquanto o enfrentamento dps vícios apontados já ocorreu duas vezes.4.
Embargos declaratorios conhecidos e rejeitados.ACORDAOVistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da SP Região, a unanimidade NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 05 de abril de 2016.

u Em 05104] 2016 14:00

Deliberado em Sessão - Adiado o julgamento - Remanescente
(M415) Processo Adiado

u Em 05/04ƒ2016 14:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
(Sessão: 05ƒ04ƒ2016 14:00] (M415) Apreciando os embargos declaratorios opostos contra o v.
acordão de fl., a Turma, á unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do

. relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Vladimir Souza
Carvalho e Ivan Lira de Carvalho. Relatou o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador Federal
convocado Walter Nunes da Silva Jljlnior (atuando em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador
Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, por motivo de férias).

A Em 2110312016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 21¡'03ƒ2016 00:00 expediente PAUTA,f2016.000010

o Em 21ƒ03,l'2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTAƒ2016.000010 em 18¡03,i'2016 12:20

I Em 18ƒ03)'2016 16:13

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente FAuTA,i2o1s.oooo1o (ia/o3,f2o1o oozoo) (Rets)

o Em 15ƒ03ƒ2016 00:00 iä
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Inclusão em pauta - Sessão
[Publicado em 21¡'03,l`201

.` `--"' 'ii-.
%1P_li.J Í* 1%!!

'L
ulta ProcessualTribtnal Regional Federal da 5* Regiao Resultado Cons

Ordinária ia E
s oozooj insano) FÉ-5

...rt HT,

NOVE

" ' 422016 14:00][Sessao. 05,l'0

o Em 02ƒ03/2016 14:40

P Turma [Guia: 2016.000988]Recebidos os autos de Divisão da 2

ara I por Análise apos juntada

18:33

Relator(a) p

u Em 01103/2016 .

decisão a(o) Desembargador(a) Federal
idão [Guia 2016000988]

Concluso para
` "o I Documento ¡' Certde Petlça

o Em 01/03]

Registro d
(M9988)

2016 15:46

e incidente .

6 15'440 EITI .

DeclaratoriosJuntada de Petiç
(Meses)

031' 2016 15

ão - Embargos

:43I EITI 01]

" ' rsaJunta
(M9988)

da de Petiçao' - Petiçao Dive

zine 1st1z
L oa uivião - se Região

I Em 29/02]

PROCURADORIA REGIONARecebidos os autos de

afozf zots oszsa
oRiA REo1oRAL oA união - se Rec-.ião para ciência

I EITI 2

) PRÚCURPLÚAutos entregues em carga a(o
da Decisao

. [Guia: 2016.000222] (M291)

6.000022| [ntgiro Tggr|

2016 03:13

te ACOƒ201

Ii EITI 21-ÉÍÚZÍ

' "' 22¡02ƒ20I6 00:00 expedienPubhcad o Acordao em

2ƒ02ƒ2016 03:12

" ico de Acordão expediente ACO,(2016.000022 em

- Em 2

` ' ` Justiça Eletron`o no Diario daDisponibiliza ça
1920212016 12: 15

Em 19;'02ƒ2016 11:03

Diário Eletronico Publicação

I

para disponibilização no
{) (M242)

hl'ip:.il'wwllv.trÍ5.j

Remessa
expediente ACOƒ2016.000022

` Guia: 2016000069]

o Em 18ƒ02¡2016 18:18

' abinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Recebidos os autos de G
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Acordão Desembargadorlfla) Federal Relator(a)
[Publicado em 2210212016 00:00] [Guia_: 2016000069] (M9800) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DECLARATORIOS. INEXISTENCIA DE OMISSAO, CDNTRADIÇAO, OBSCURIDADE OU
ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJ LJLGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE1. Os embargos de
declaração têm sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou errc-
materíal;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe as partes se valerem das vias recursais
proprias, uma vez que os embargos declaratorios não constituem meio idoneo para correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao orgão julgador enfrentar a questão posta em juizo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;-4. O
orgão julgador não ê obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns qua ndo a apreciação dos demaisçderuensejo á formação do seu
convencimento;5. Embargos de declaração improvidos.ACORDAOVistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da SP Região, a unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 16 de fevereiro de 2016.

n Em 1610212016 14:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordiná ria
[Sessão: 1610212016 14:00] (M-415) Apreciando os embargos declaratorios opostos contra o v.
acordão de fl., a Turma, á unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira de
Carvalho (conv) e Vladimir Souza Carvalho.

o Em 0310212016 18:14

Recebidos os autos de Divisão da 2P Turma [Guia: 2016.000501]

Em 0310212016 16:22

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para 1 por Secretaria
Processante [Guia 2016000501]

I Em 2810112016 13:19

Registro de incidente .
(M9988)

I Em 2810112016 13:12

Juntada de Petição - Embargos Declaratorios
(M9988)

o Em 2810112016 13:16

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9988)

I Em 2210112016 16:36

Recebidos os autos de PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - 5P REGIAO

o Em 1910112016 06:20

Autos entregues em carga a(o) PRocuRAooRiA REeioiiAL oA união - sa REsiAo para cienca
da Decisão
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